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E
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m
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 C
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iro R
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C
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M
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A

 S
ecretaria M

unicipal do M
eio A

m
bienta de Lajedão-S

E
M

M
A

, E
stado da B

ahia, no uso das atribuições que lhe confere o art. 225 da C
onstituição 

F
ederal, Lei 

F
ederal 6938/81

, R
esolução C

O
N

A
M

A
 nº 237/97, 

Lei E
stadual 10.431/2006

, R
esolução C

E
P

R
A

M
 4327/2013 e Lei M

unicipal 
427/2017 (C

ódigo M
unicipal de M

eio A
m

biente). R
esolve

: A
rt. 1° C

onceder Licença S
im

plificado-LS
, válida por 90 (noventa) dias ao requerente 

indicado, para o exercício do em
preendim

ento classificado na tipologia da R
esolução C

E
P

R
A

M
 4327/2013 C

10
.3

.1: F
abricação de A

rtefatos de 
C

im
ento, P

ó de M
árm

ore e C
oncreto, de porte pequeno, potencial de poluição P, de acordo com

 os condicionantes seguintes: 1. A
presentar 

P
lano de G

erenciam
ento de R

esíduos S
ólidos -

P
G

R
S

, P
rogram

a d
e

 P
revenção de R

iscos A
m

bientais -
P

P
R

A
, P

lano de controle de saúde 
ocupacional -

P
C

M
S

O
, P

lano de E
m

ergência A
m

biental -
P

E
A

, R
oteiro de C

aracterização do E
m

preendim
ento -

R
C

E
 conform

e A
nexo li (de 

acordo com
 o tipo de posto) da R

esolução C
E

P
R

A
M

 3656/06, incluindo plantas, desenhos, m
em

oriais e fotografias representativas do local, 
testes de estanqueidade, com

provação do tipo de tanques utilizados conform
e legislação, sistem

as de segurança im
plantados, detalham

entos 
operacionais, 

etc. 
O

s 
estudos 

apresentados 
à 

S
E

M
M

A
 

deverão 
ser assinados 

por 
profissionais 

legalm
ente 

habilitados 
e devidam

ente 
credenciados nos respectivos C

onselhos de C
lasse, sendo necessária a apresentação do registro de A

R
T

, ou docum
ento equivalente, P

lanta 
do projeto a se

r executado (quando couber) conform
e R

esolução C
E

P
R

A
M

 3656/06
, C

artão de C
N

P
J; A

uto de V
istoria do C

orpo de B
om

beiro 
no prazo m

áxim
o de 60 dias li. A

tu
a

r nos horários acordados sendo abertura as 7
:00 às 11 :00 -

intervalar -
retorno 13:00 às 17

:00, de segunda 
a sexta-feira; 

Ili. 
D

everá ser apresentado os 
relatórios de m

onitoram
ento constante do em

preendim
ento, que indiquem

 que estão sendo 
preservadas as atuais condições am

bientais de viabilidade, até a vigência desta licença. IV
. C

onform
e o art. 58 da Lei M

unicipal 427/2014, o 
responsável pelo em

preendim
ento deverá requerer a renovação da presente Licença antes da expiração do seu prazo de validade

. A
rt. 2º esta 

licença refere-se à análise de viabilidade am
biental de com

petência da S
E

M
A

, cabendo ao interessado obter a A
nuência e/ou a A

utorização das 
outras instancias no âm

bito F
ederal e E

stadual, quando couber, para que a m
esm

a, alcance seus efeitos legais
. A

rt. 3° E
sta portaria entrará em

 
vigor na data de sua publicação. A

ssinam
 a P

resente Licença A
m

biental o S
ecretário çle· M

eio A
m

biente, bem
 com

o ratificam
 os m

em
bros do 

S
ecretári'o

4e M
eio

 A
m

b
ien

te 
/ l ~
 

'a1 /4 
ajed

ão
, 29 de Jan

eiro
 de 2019. 
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